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DECRETO N 11.405, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto sob o n° 10.087, de 17 de maio 

de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a discricionariedade dos atos administrativos do município exercida 

dentro da legalidade jurídica, conclui-se pela revogação do Decreto sob o n° 10.087, de 17 

de maio de 2021, que versa sobre o afastamento das servidoras gestantes das atividades de 

trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional 

decorrente do novo coronavírus, bem como dispõe sobre o retorno as atividades presenciais 

dos servidores imunizados pertencentes ao grupo de risco. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica revogado o Decreto de Lei sob o n° 10.087, de 17 de maio de 2021. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 3 

 

 

DECRETO Nº 11.406, DE 14 DE MARÇO DE 

2023. 
Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, uma área de terras, de 

propriedade de NARCISO MONTANHER FILHO, 

casado com ANTONIA SUELY LORETO 

MONTANHER, com área total de 19.932,50m², 

caracterizado como “Parte da Fazenda Iguaçu”, 

situado nas imediações do Parque São Jorge, na zona 

urbana desta cidade, destinada à construção de uma área de 

esporte e lazer, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – Processo Administrativo: 963/2023 – 

Laudo de Avaliação de nº 203/2022 – Matrícula sob o nº 

82.664. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso 

X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se 

efetivar mediante acordo ou judicialmente, uma área de terras, registrada sob a Matrícula de 

nº 82.664, caracterizado como “Parte da Fazenda Iguaçu”, situado nas imediações do 

Parque São Jorge, na zona urbana desta cidade, de propriedade de NARCISO 

MONTANHER FILHO, casado com ANTONIA SUELY LORETO MONTANHER, 

com área total de 19.932,50m², conforme os seguintes limites e confrontações: 

 
Memorial descritivo para processo de avaliação de área, denominada 

“Parte da Fazenda Iguaçu”, com 19.932,50m² da matrícula 82.664, 

situada nas imediações do loteamento Parque São Jorge, zona urbana 

desta cidade. 

 

ROTEIRO: Partindo do marco inicial n° M-6 de onde segue-se com 

azimute de 134°59’06” e distância de 149,32 metros chega-se ao marco 

n° M-8C; deste segue-se com o azimute de 91°36’44” e distância de 

124,58 metros chega-se ao marco n° M-08B; deste segue-se com o 

azimute de 91°36’44” e distância de 32,53 metros chega-se ao marco n° 

M-B deste segue-se com o azimute de 143°41’55” e distância de 224,12 

metros chega-se ao marco n° M-A; deste segue-se com o azimute de 

53°41’54” e distância de 120,78 metros. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto será destinada à construção de uma área 

de esporte e lazer, visando trazer infraestrutura física para a região, proporcionando melhor 

estrutura para a população, garantindo a melhoria no serviço público prestado pela secretaria, 

cumprindo assim com o princípio do interesse público. 

 

Art. 3º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º, será em conformidade com o Laudo de 

Avaliação nº 203/2022, expedidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis 

do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme Processo Administrativo nº 963/2023. 
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Art. 4o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para 

fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 5º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos 

termos do artigo 7º, do Decreto Lei nº 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer título, 

os agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos 

levantamentos necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a 

realização desses levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente. 

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.331, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Fica expressamente revogada a portaria nº 31.805, de 13 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.333, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Designar o retorno da servidora ADNÉIA PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula nº 

161438, licenciada do Serviço Público Municipal para tratar de interesses particulares 

(AIP), sem remuneração, conforme a portaria nº 29.052, de 02 de setembro de 2021, ao 

exercício de suas funções. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de março de 2023; 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 
Legislativa e de Atos Oficiais 
e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.340, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Fica expressamente revogada a portaria nº 30.734, de 03 de agosto de 2022. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 12/08/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.374, DE 07 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, MARAI GONÇALVES DE CARVALHO, do cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Gestão e Financiamento Cultural, Salarial DAS-04, vinculada à 

Secretaria de Municipal de Cultura, nomeada através da portaria nº 30.424, de 08 de junho 

de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 14/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.375, DE 07 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MARAI GONÇALVES DE CARVALHO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora Executiva de Gestão de Conselhos, Tabela Salarial DAS – 4, vinculada 

à Secretaria Municipal de Saúde.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.419, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, do cargo em comissão de 

Secretária Municipal Adjunto de Saúde, Tabela Salarial DAS-2, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeada através da portaria nº 31.199, de 26 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 14/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.420, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, Tabela Salarial DAS-1, vinculado 

à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.409, DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, PRISCILA PAES DE SOUZA, do cargo em comissão de 

Agente Administrativo da Família – ESF Marechal Rondon, Tabela Salarial CC-3, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da portaria nº 14.312, de 25 

de janeiro de 2013. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.412, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Fica retificado o art. 1º da portaria nº 32.402, de 09 de março de 2023. 

 

Onde se lê: 

Art. 1o Nomear, ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA GALHARDO, para 

exercer o cargo em comissão de Enfermeira da Família – ESF São Francisco, 

Tabela Salarial CC-4, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.   

 

Leia-se: 

 

Art. 1o Nomear, ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA GALHARDO, para 

exercer o cargo em comissão de Enfermeira da Família – ESF São Francisco, 

Tabela Salarial CC-4, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.   

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 08/03/2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.413, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, EMÍLIA MARIA DA SILVA E SOUZA, para exercer a função em 

confiança de Coordenadora Pedagógica, lotada na Unidade EMEB Dom Wunibaldo Talleur, 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.414, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, CRISTIANE FRANCISCA SERAFIM ALMEIDA, do cargo 

de Docente – Professora da Educação Infantil, aprovada através de Concurso Público e 

convocada pelo Edital de Convocação nº 003 de 12 de maio 2016, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT nº 3.709 de 12 de maio de 2016, Classificada 

em 93º, Referência A, Nível NB-30, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nomeada 

através da portaria nº 20.007, de 15 de junho de 2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.415, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, ROZENILDA DE SOUZA LIMA, para exercer a função em confiança de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Unidade EMEF 1° de Maio, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.416, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, JACIRENE LIMA PIRES DOS SANTOS, da função em 

confiança de Coordenadora Pedagógica - CMEI Anterina Miranda de Moraes, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, nomeada através da portaria nº 28.459, de 14 de maio 

de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.417, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Designar o retorno da servidora REJANE BEATRIZ SOUZA WEBER 

CAVALCANTE, matrícula nº 20052, licenciada do Serviço Público Municipal para tratar 

de interesses particulares (AIP), sem remuneração, conforme a portaria nº  30.400, de 08 

de junho de 2022, ao exercício de suas funções. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 06/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023; 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 
Legislativa e de Atos Oficiais 
e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.418, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MARLUCIA GONÇALVES SIQUEIRA, para exercer a função em 

confiança de Coordenadora Pedagógica, lotada na Unidade EMEB Aparecida de Souza 

Vetorasso, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.421, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Fica expressamente revogada a Portaria nº 29.388, de 23 de novembro de 2021, que 

dispõe sobre DESIGNAR a senhora IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária 

Municipal de Governo, nomeada para responder administrativamente pelas ações da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 14/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.423, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, VIVIANE PEREIRA DE SOUZA, do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Edição e Registro de Leis e Atos Oficiais, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à 

Procuradoria Geral do Município, nomeada através da portaria nº 31.577, de 01 de 

dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.424, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, VIVIANE PEREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Liquidação, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal 

de Finanças.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.425, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, MIKELLY KARINNE DA SILVA BRASIL BOHRER, do cargo em 

comissão de Assessoria Técnica e Jurídica, Tabela Salarial DAS-03, vinculado à Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas, nomeada através da portaria nº 31.426, de 07 de novembro 

de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.426, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MIKELLY KARINNE DA SILVA BRASIL BOHRER, para exercer o 

cargo em comissão de Gerente de Divisão de Cobrança Judicial, Tabela Salarial DAS-4, 

vinculado à Procuradoria Geral do Município.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.427, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MURILO RODRIGUES SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria Técnica e Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.428, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, CAMILLA BYANKA NEVES GUEDES PIMENTEL, do cargo em 

comissão de Assessoria Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal 

de Administração, nomeada através da portaria nº 30.253, de 09 de maio de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.429, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, CAMILLA BYANKA NEVES GUEDES PIMENTEL, para exercer o 

cargo em comissão de Assessoria Técnica e Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.430, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, LEIDIANE DA SILVA ARRUDA, do cargo em comissão de Assessoria 

de Gabinete V, Tabela Salarial DAS-5, vinculada à Secretaria Municipal de Finanças, 

nomeada através da portaria nº 31.348, de 11 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.431, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, LEIDIANE DA SILVA ARRUDA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Carreira, Capacitação e Avaliação de Desempenho, Tabela Salarial 

DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.433, DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, ISADORA PEREIRA RODRIGUES, do cargo em comissão de 

Assessoria de Gabinete IV, Tabela Salarial DAS-5, vinculada à Secretaria Municipal de 

Administração, nomeada através da portaria nº 31.615, de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.434, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, ISADORA PEREIRA RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à Secretaria Municipal de 

Administração.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.435, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, LUCAS RODRIGUES ROCHA, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria de Apoio Administrativo de Atos Oficiais e Legislativos, Tabela Salarial DAS-

5, vinculado à Procuradoria Geral do Município.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/03/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 17/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 

tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 31 (trinta e um) de março de 2023, 

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes 

n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“AMPLIAÇÃO DO IFMT, LOCALIZADO NA RUA ANANIAS MARTINS DE 

SOUZA, Nº 861, BAIRRO JARDIM DA MATA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de marco de 2023. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2023 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, INFORMA A 

SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

LOTADOS na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Planejamento Coordenação e 

Controladoria Geral, Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Receita, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria 

Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, Procuradoria Geral do Município, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

O referido pregão eletrônico teria abertura das Propostas: 15/03/2023 às 09h30min 

(horário de Brasília) abertura essa que está suspensa. 

 

 

Rondonópolis-MT.14 de março de 2023. 

 

 

José Chichorro Rodrigues 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 15/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do 

art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2023, com fulcro na decisão administrativa 

proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro 

Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-

99. 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

ASFÁLTICO – COM EXECUÇÃO DE TAPA BURACO E 

MICRORREVESTIMENTO, LOCALIZADA EM DIVERSOS LOCAIS, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 5.154.621,32 (CINCO MILHÕES E CENTO E 

CINQUENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

             Rondonópolis-MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 16/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do 

art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2023, com fulcro na decisão administrativa 

proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro 

Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-

99. 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS EM 

VÁRIAS LOCALIDADES, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 5.724.802,08 (CINCO MILHÕES E SETECENTOS 

E VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

             Rondonópolis-MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 007 DE 14 de março de 2023. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 92/2023, firmado com a empresa ATHOS 

ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Eloany Batista da Silva Ferreira, matrícula nº 1559033, 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de Fiscal 

de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 92/2023, celebrado 

entre a empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA sob 

nº 11.774.942/0001-43 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Contratação de 

empresa para Prestação de Serviços de Mão de Obra Terceirizada com Dedicação 

Exclusiva e de Forma Contínua para atender as necessidades de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, do município de Rondonópolis – MT, com 

prazo de vigência de 01/02/2023 a 01/02/2024. 

 

 

Art. 2º - Designar o servidor Tatiana Vieira Dalberto, matrícula nº 1556554, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em 

caso de afastamento do Fiscal de contrato titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 01/02/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 14 de março de 2023. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 015 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a 

função de acompanhamento e fiscalização da Ata nº 

181/2022, abaixo discriminada:  

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos 

dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA, 

matrícula 30139,  como titular e suplente,  para a função de acompanhamento e fiscalização 

da Ata nº 181/2022 abaixo: 

 

 

 

CONTRATADO ATA OBJETO VIGÊNCI

A 

4 D DESIGNER 

GRÁFICA E 

EDITORA LTDA 

181/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS: ADESIVOS, 

BANNERS, BLOCOS, CAPAS DE 

PROCESSO, CARIMBOS, CONVITES, 

CRACHÁS, ENVELOPES, FAIXAS, 

FORMULÁRIOS, FOLDERS, 

PANFLETOS, ENTRE OUTROS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

08/08/2022 

 A 

08/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 016 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a 

função de acompanhamento e fiscalização da Ata nº 

182/2022, abaixo discriminada:  

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos 

dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA, 

matrícula 30139,  como titular e suplente,  para a função de acompanhamento e fiscalização 

da Ata nº 182/2022 abaixo: 

 

 

 

CONTRATADO ATA OBJETO VIGÊNCI

A 

ALTAIR DA SILVA 

SANTOS LTDA 
182/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS: ADESIVOS, 

BANNERS, BLOCOS, CAPAS DE 

PROCESSO, CARIMBOS, CONVITES, 

CRACHÁS, ENVELOPES, FAIXAS, 

FORMULÁRIOS, FOLDERS, 

PANFLETOS, ENTRE OUTROS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

08/08/2022 

 A 

08/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de janeiro de 2023. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 017 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a 

função de acompanhamento e fiscalização da Ata nº 

185/2022, abaixo discriminada:  

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos 

dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA, 

matrícula 30139,  como titular e suplente,  para a função de acompanhamento e fiscalização 

da Ata nº 185/2022 abaixo: 

 

 

 

CONTRATADO ATA OBJETO VIGÊNCI

A 

GUIA TIPOALFA 

LTDA 
185/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS: ADESIVOS, 

BANNERS, BLOCOS, CAPAS DE 

PROCESSO, CARIMBOS, CONVITES, 

CRACHÁS, ENVELOPES, FAIXAS, 

FORMULÁRIOS, FOLDERS, 

PANFLETOS, ENTRE OUTROS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

08/08/2022 

 A 

08/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 64 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 835/2021, firmado com a 

empresa X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

EIRELI e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor FERNANDO VILELA FRANCO NETO, Engenheiro 

Civil, CREA MT026730, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558426, 

para exercer a função de Fiscal de execução de obra, a fim de analisar a qualidade dos 

serviços prestados pela empresa X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, 

CNPJ sob o nº 37.519.280/0001-59, referente ao contrato 835/2021, cujo objeto do contrato 

é COBERTURA DA FEIRA DA VILA OPERÁRIA, LOCALIZADA NA RUA JOÃO 

PONCE DE ARRUDA, Nº 1938, RONDONÓPOLIS – MT, com entrega em 

01/04/2022. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 67 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 42/2023, firmado com a 

empresa  MILLENIUM INDUSTRIA 

COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor RAFAEL NEVES DA SILVA MACEDO, Engenheiro 

Civil, CREA MT50795, servidor público desta Secretaria, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 42/2023, 

celebrado entre a empresa MILLENIUM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ sob o nº 

20.156.398/0001-67 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

CONSTRUÇÃO DE CERCAMENTO E PERFURAÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS, LOCALIZADOS NO ASSENTAMENTO PAU D’ALHO, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 68 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 59/2023, firmado com a 

empresa CONCRETO AMOROSO LTDA e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor RAFAEL NEVES DA SILVA MACEDO, Engenheiro 

Civil, CREA MT50795, servidor público desta Secretaria, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 59/2023, 

celebrado entre a empresa CONCRETO AMOROSO LTDA, CNPJ sob o nº 

43.352.808/0001-40 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO, USINADO, EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1CE E 

EMULSÃO ASFÁLTICA CM IMPRIMA (EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 

SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO), PARA ATENDER À SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 69 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 150/2023, firmado com a 

empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI - ME e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor RAFAEL NEVES DA SILVA MACEDO, Engenheiro 

Civil, CREA MT50795, servidor público desta Secretaria, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 150/2023, 

celebrado entre a empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 

sob o nº 36.969.897/0001-03 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

LOTE 02: EXECUTAR A OBRA DE REFORMA DE PONTE DE MADEIRA 

(P.113) 4,50M DE COMP. E 4,50M DE LARGURA – CÓRREGO DA FAZ. DO 

VALDIVINO, LOCALIZADA NA MT 460 KM ENTRA A DIREITA MAIS 10 KM: 

16º10’45.55” S/54º34’57.4” O, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 70 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 155/2023, firmado com a 

empresa R ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA e 

dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor RAFAEL NEVES DA SILVA MACEDO, Engenheiro 

Civil, CREA MT50795, servidor público desta Secretaria, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 155/2023, 

celebrado entre a empresa R ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob o nº 

47.996.029/0001-13 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é LOTE 01: 

EXECUTAR A OBRA DE  “REFORMA DE PONTE DE MADEIRA (P.143) 8,00M 

DE COMP. E 4,50 DE LARGURA – 3º PONTE CÓRREGO BROCODORO, 

LOCALIZADA NA MT 460 KM 04 ENTRA A ESQUERDA MAIS 06 KM ABAIXO 

DA IGREJINHA: 16º17’12.04” S/54º38’29.24” O, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

 

LOTE 03: : EXECUTAR A OBRA DE “REFORMA DE PONTE DE MADEIRA 

(P.111) 6,00 M DE COMP. E 4,50M DE LARGURA – CÓRREGO DA CURVA, 

LOCALIZADA NA MT 460 KM 10 ENTRA A DIREITA MAIS 07 KM: 16º11’57.79” 

S/54º34’30.30” O, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 71 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 95/2023, firmado com a 

empresa A P S COMERCIO, MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME e 

dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor LEILA FERREIRA, servidora pública desta Secretaria, 

matrícula nº 1560951, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato nº 95/2023, celebrado entre a empresa A P S 

COMERCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME, 

CNPJ sob o nº 10.750.752/0001-23 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato 

é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCOPIA, IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E OUTROS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA.  

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 72 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 109/2023, firmado com a 

empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI e dá outras 

providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidora, BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO, matrícula 

n.º 1555684, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato nº 109/2023, celebrado entre a empresa ATHOS ASSESSORIA 

E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  , CNPJ sob o nº 11.774.942/0001-43 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DE 

FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ACORDO COM 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

RONDONÓPOLIS – MT. 

 

Art. 2ª  - Designar a servidora LEILA FERREIRA, Matrícula nº 1560951 para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscaliza a execução do 

referido contrato no art.1º, em caso de afastamento do Fiscal do Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 48 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 73 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 130/2023, firmado com a 

empresa MAPDATA TECNOLOGIA, 

INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1559235, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

nº 130/2023, celebrado entre a empresa MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 

E COMERCIO LTDA, CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 

ENGENHARIA PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 74 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 147/2023 firmado com a 

empresa ENRON CONSTRUÇÕES LTDA-ME , e 

dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar a Srª. RUDINY STEFANY RODRIGUES ESPERIDIÃO DE SÁ, 

Engenheira Civil, CREA-MT53906, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 

1560739, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 147/2023, celebrado entre a empresa ENRON CONSTRUÇÕES 

LTDA – ME, CNPJ/MF sob o nº 08.226.401/0001-76  e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto do contrato é EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

NO BAIRRO JARDIM  MARACANÃ, JARDIM LIBERDADE E 

DESLOCAMENTO DE POSTE NO JARDIM SUMARÉ E NO JARDIM 

PRIMAVERA, LOCALIZADO NA RUA 01 – JARDIM MARACANÃ, AVENIDA 

TREZE - JARDIM LIBERDADE, RUA 01 - JARDIM SUMARÉ, AVENIDA TREZE 

– JARDIM LIBERDADE E NA RUA MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS NO 

JARDIM PRIMAVERA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis - MT,13 de março de 2023. 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 75 DE 13 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 136/2022, firmado com a 

empresa EVOLUTION NEGOCIOS 

EMPRESÁRIAIS LTDA e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar a Srª MARIANA PINHEIRO SOUZA CARVALHO, Arquiteta, 

CAU MT0160834-7, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1557811, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 136/2022, celebrado entre a empresa EVOLUTION NEGOCIOS 

EMPRESÁRIAIS LTDA, CNPJ sob o nº 34.155.401/0001-32 e o Município de Sorriso, 

cujo objeto do contrato é CONSTRUÇÃO DO BOSQUE CÓRREGO QUEIXADA, 

LOCALIZADO NA AVENIDA FRANCISCO N. VIANA, QUADRA 29, PARQUE 

RESIDENCIAL NOVA ERA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 76 DE 14 DE MARÇO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a 

execução do contrato nº 955/2022, firmado com a 

empresa CONSTRUTORA AMIL LTDA e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor ALDIMAR PEREIRA USSUNA, Engenheiro Civil, 

CREA-MT 042951, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557715-5, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 955/2022, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA AMIL LTDA, 

CNPJ sob o nº 20.119.762/0001-19 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato 

é EXECUTAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIA 1 E 2 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, LOCALIZADOS NA AVENIDA POGUBA E 

AVENIDA MEDITERRÂNEO, RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS E 

REGIÃO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 14 de março de 2023. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 762 – DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas  na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 751 de 06 

de março de 2023, sobre designação do servidor titular SILVINO BARBOSA DA 

SILVA FILHO, matrícula: 58823, Como fiscal responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA  - ESTRELA COMERCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA 

CNPJ: 33.744.332/0001-30 

ATA N°: 305/2022 VIGÊNCIA: 30/11/2022 Á 30/11/2023 

OBJETO: é Aquisição de Materiais de uso Médico Hospitalar. 

 

 

________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 767 – DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas  na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 351 de 28 

de julho de 2022, sobre designação do servidor titular ALTAIR PIRES FERREIRA 

Matrícula: 114189, e a servidora suplente ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, 

Matrícula: 159280, Como fiscal responsável pelo controle e execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA  - CLINICA DE IMAGEM NEITZKE 

LTDA – EPP 

CNPJ: 03.706.647/0001-21 

CONTRATO N°: 679/2022 VIGÊNCIA: 22/07/2022 Á 22/07/2023 

OBJETO: é serviços especializados em Prestação de Exames Ultrassonografias, de Forma 

Complementar aos Serviços Oferecidos no Município de Rondonópolis – MT 

 

 

 

________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 764/DAF/SMS/2023 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 162/2023, firmado com a 

empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI, e dá outras 

providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA FILHO, 

Matrícula: 58823  e Função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 162/2023, celebrado entre a empresa 

COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ sob o nº 

29.316.501/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição de Material 

de Higiene e Limpeza em Geral, com prazo de vigência de 07/03/2022 Á 07/07/2023, 

(ALMOXARIFADO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE MARÇO 2023. 

PORTARIA INTERNA Nº 763 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 305/2022, firmado com a empresa ESTRELA 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, e dá outras 

providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora CRISTIANE ALVES DE ARAÚJO, Matrícula: 

1560939   e Função: FARMACÊUTICA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 305/2022, Pregão eletrônico n° 

66/2022 celebrado entre a empresa ESTRELA COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sob CNPJ o n° 33.744.332/0001-30 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Materiais de uso Médico Hospitalar, com 

prazo de vigência de 30/11/2022 Á 30/11/2023, (ALMOXARIFADO). 

 

 

 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/02/2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 56 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE MARÇO 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 765 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 3/2023, firmado com a empresa RESTAURANTE 

COZINHA DO CHEFF LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor WAGNER SANTOS, Matrícula: 155782-4 e 

Função: GERENTE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, para exercer a 

função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 

3/2023, Pregão eletrônico n° 96/2022 celebrado entre a empresa RESTAURANTE 

COZINHA DO CHEFF LTDA, sob CNPJ o n° 40.147.351/0001-44 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é para Prestação de Serviços de Coffee Break e Buffet, bem 

como Aquisição de Alimentos preparados, marmitas, salgados, lanches e bolos, para 

Atender as Necessidades das Secretarias no Município, com prazo de vigência de 

14/02/2023 Á 14/02/2024. 

 

 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/01/2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 766 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 236/2022, firmado com a empresa GENTE 

SEGURADORA SA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor ANTÔNIO MARQUES N. PEREIRA, 

Matrícula: 128260 e Função: APOIO INSTRUMENTAL – PERFIL MOTORISTA, 

para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução 

da Ata nº 236/2022, Pregão eletrônico n° 58/2022, celebrado entre a empresa GENTE 

SEGURADORA SA, sob CNPJ o n° 90.180.605/0001-02 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto é para Prestação dos Serviços de Seguros para Veículos que fazem parte da 

Frota das Secretárias deste Município, com prazo de vigência de 20/09/2022 A 20/09/2023, 

(TRANSPORTE). 

 

 

                 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/03/2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 10 DE MARÇO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 761 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 182/2022, firmado com a empresa ALTAIR DA 

SILVA SANTOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO DA SILVA SOUZA, matrícula: 

180360  para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a 

execução da Ata n° 182/2022, Pregão eletrônico n° 3/2022 celebrado entre a empresa 

ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA, sob CNPJ o nº 00.113.059.0001-96 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto é para Prestação de Serviços de Confecção de Materiais 

Gráficos: adesivos, banners, blocos, capas de processo, carimbos, convites, crachá, 

envelopes, faixas, formulários, folders, panfletos, entre outros, para Atender as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no município de Rondonópolis-MT, com 

prazo de vigência de 08/08/2022 Á 08/08/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 14 DE MARÇO DE 2023. 

PORTARIA INTERNA Nº 768/DAF/SMS/2023 

   

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 679/2022 firmado com a 

empresa CLINICA DE IMAGEM NEITZKE LTDA – EPP, e dá outras providências.  

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora QUELLI CRISTINA DE SOUZA Matrícula: 

169480 e Função: TÉCNICO INSTRUMENTAL,  para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 

679/2022, celebrado entre a empresa CLINICA DE IMAGEM NEITZKE LTDA – EPP 

CNPJ sob o nº 03.706.647/0001-21 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é serviços 

especializados em Prestação de Exames Ultrassonografias, de Forma Complementar aos 

Serviços Oferecidos no Município de Rondonópolis - MT, com prazo de vigência de 

22/07/2022 Á 22/07/2023.  

 

 

 

Art. 2º Designar a servidora TALITA GOMES PEIXOTO, Matrícula: 

1556699 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL, para exercer a função de Fiscal de 

contrato substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no 

Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                               IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CODER 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 

NIRE: 5130000180-2 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis, estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu Diretor 

presidente, o Sr. Marcus Vinicius das Neves Lima e pela Diretora Administrativa e 

Financeira, a Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, no uso das atribuições que lhes conferem 

os respectivos cargos, em face do Estatuto Social da Companhia, vem por meio deste 

instrumento, CONVOCAR: 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA para Reunião 

de Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 21/03/2023, às 08h30m 

na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, situada na Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim Marialva, com a seguinte ordem do dia: 

1) Nomeação de Diretor Jurídico. 

 

Cumpra-se. 

 

Rondonópolis, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Diretor Presidente 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 2.904 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - 

IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 

4.614, de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 

31/08/2005, e... 

CONSIDERANDO a disposição legal do Artigo 71, 

inciso III da Constituição Federal de 1988; Artigo 47, inciso III da Constituição do Estado 

de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito matrícula de 

ordem nº 063925 01 55 2023 4 00033 113 0008302 98, lavrado no Cartório de Vila 

Operária, Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aonde consta o assento do 

óbito do Sr. LAURINDO FERREIRA LEITE, falecido em: 11/01/2023. 

CONSIDERANDO tratar-se de ex-servidor 

aposentado de acordo com Processo n.º 16.308-6/2001 – TCE/MT, Acórdão nº 1.100/2004 

– TCE/MT e Portaria de Concessão de Benefício de Aposentadoria por Invalidez  nº 2.892 

de 18/08/1994.  

 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

562/2023 de Pensão Por Morte, instruído pela Gerência de Benefícios Previdenciários do 

IMPRO;  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE/MT e suas alterações;  

CONSIDERANDO a condição da requerente como 

dependente do segurado de acordo com artigo 7º, inciso I, parágrafo 1º e artigo 8º da Lei 

Municipal nº 4.614/2005; 

 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR 

MORTE, de forma vitalícia, na qualidade de cônjuge a Sra. FRANCINA SANTIAGO 

LEITE, identificada pela Certidão de Casamento de matrícula nº 064402 01 55 1959 2 

00001 127 0000127 03, portadora do RG nº 03XXXX9-2 – 2ª via, SESP/MT, CPF/MF nº 

719.XXX.XXX-34, face ao óbito do ex-Servidor Público Municipal Aposentado o Sr. 

LAURINDO FERREIRA LEITE, ocorrido em 11/01/2023, portador do RG nº 

01XXXX1-3 SSP/MT, CPF/MF nº 022.XXX.XXX-06, ex-servidor no cargo de Motorista, 

Nível: IV, Referência: 04, lotado na Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis- MT. 

 

Artigo. 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no 

Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela 
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EC.41, de 19/12/2003; Artigo 7º, inciso I, parágrafo 1º; Artigo 8º; Artigo 30, inciso I; 

Artigo 31, inciso I da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, até posterior deliberação; 

 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a data de 11/01/2023, data do óbito de 

acordo com Artigo 31, inciso I da Lei Municipal de nº 4.614, de 25/08/2005, até posterior 

deliberação. 

 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis (MT), 01 de março de 2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação   

no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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PROCON 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000676  

CONSUMIDOR: GENI DE SOUZA SCICHIEIRA PEREIRA  

FORNECEDOR: ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E IND. LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após 

a abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E IND. LTDA , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003826  

CONSUMIDOR: WELLINGTON SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: MASTERCARD BRASIL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada MASTERCARD BRASIL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003826  

CONSUMIDOR: WELLINGTON SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BANCO BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003826  

CONSUMIDOR: WELLINGTON SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: AUTO LOCADORA RONDONOPOLIS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada AUTO LOCADORA RONDONOPOLIS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000226  

CONSUMIDOR: WELLINGTON WILLIAM DE CARVALHO  

FORNECEDOR: ANDERSON PARREIRA SILVEIRA - ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 

2.181/97) 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ANDERSON PARREIRA SILVEIRA - ME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004586  

CONSUMIDOR: EDISON GERALDO DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004337  

CONSUMIDOR: MARIA HELENA NAVES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006189  

CONSUMIDOR: ELISETE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA  

FORNECEDOR: EF ENGLISHTOWN   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após 

a abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada EF ENGLISHTOWN , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001362  

CONSUMIDOR: ROSANGELA LACERDA  

FORNECEDOR: IOB SINTESE  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada IOB SINTESE , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002356  

CONSUMIDOR: BRUNA EVELLIN PEREIRA BEZERRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002432  

CONSUMIDOR: JOSÉ MARCIO DE AZEVEDO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000391  

CONSUMIDOR: KARINA FARIAS CAMPOS  

FORNECEDOR: L. A. M. FOLINI COBRANÇAS - ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada L. A. M. FOLINI COBRANÇAS - ME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000391  

CONSUMIDOR: KARINA FARIAS CAMPOS  

FORNECEDOR: BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007435  

CONSUMIDOR: ERMELINDA FRANCISCA LINARDI  

FORNECEDOR: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007435  

CONSUMIDOR: ERMELINDA FRANCISCA LINARDI  

FORNECEDOR: L. DE O. TEIXEIRA & CIA LTDA – ME   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada L. DE O. TEIXEIRA & CIA LTDA – ME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002556  

CONSUMIDOR: SELMA PEREIRA ODERDENGE  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002556  

CONSUMIDOR: SELMA PEREIRA ODERDENGE  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002556  

CONSUMIDOR: SELMA PEREIRA ODERDENGE  

FORNECEDOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002631  

CONSUMIDOR: ULISSES DOS REIS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

 DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003362  

CONSUMIDOR: WAGNER GASBARRO NASCIMENTO  

FORNECEDOR: PESCADOR- POUSADA DE CHARME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada PESCADOR- POUSADA DE CHARME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003362  

CONSUMIDOR: WAGNER GASBARRO NASCIMENTO  

FORNECEDOR: LIVELO S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada LIVELO S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003362  

CONSUMIDOR: WAGNER GASBARRO NASCIMENTO  

FORNECEDOR: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002882  

CONSUMIDOR: HELEN MARCIA CARDOSO DE SOUZA FIEDLER  

FORNECEDOR: MG3 VIAGENS E TURISMO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada MG3 VIAGENS E TURISMO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002882  

CONSUMIDOR: HELEN MARCIA CARDOSO DE SOUZA FIEDLER  

FORNECEDOR: SCHULTZ INGÁ TURISMO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada SCHULTZ INGÁ TURISMO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002882  

CONSUMIDOR: HELEN MARCIA CARDOSO DE SOUZA FIEDLER  

FORNECEDOR: TREND VIAGENS OPERADORA DE TURISMO S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada TREND VIAGENS OPERADORA DE TURISMO S.A. , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002882  

CONSUMIDOR: HELEN MARCIA CARDOSO DE SOUZA FIEDLER  

FORNECEDOR: VRG LINHAS AEREAS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada VRG LINHAS AEREAS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003722  

CONSUMIDOR: LOIDE VENTURA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: UNIC EDUCACIONAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada UNIC EDUCACIONAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002547  

CONSUMIDOR: MARIA APARECIDA ROSA BATISTA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

 DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002627  

CONSUMIDOR: HOZANA SOARES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004946  

CONSUMIDOR: MARIA TATIANE ANDRADES DE SOUZA  

FORNECEDOR: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após 

a abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004946  

CONSUMIDOR: MARIA TATIANE ANDRADES DE SOUZA  

FORNECEDOR: ASUS BRASIL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após 

a abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ASUS BRASIL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005845  

CONSUMIDOR: AFONSO TEIXEIRA FRANCO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002227  

CONSUMIDOR: JOSÉ PEREIRA LIMA  

FORNECEDOR: CARLOS EDUARDO MASSUIA ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada CARLOS EDUARDO MASSUIA ME , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002303  

CONSUMIDOR: ROZENI DUTRA LUZ  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005509  

CONSUMIDOR: EDSANDRA PEREIRA COIMBRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006516  

CONSUMIDOR: AURINANDES DE AQUINO TEXEIRA  

FORNECEDOR: RIBEIRO, VILARINHO DA SILVA & CIA LTDA - ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada RIBEIRO, VILARINHO DA SILVA & CIA LTDA - ME , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000493  

CONSUMIDOR: JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA FREITAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004779  

CONSUMIDOR: FABIO RODRIGUES VIEIRA  

FORNECEDOR: NIPPONFLEX- PRESERVANDO A VIDA   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada NIPPONFLEX- PRESERVANDO A VIDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004779  

CONSUMIDOR: FABIO RODRIGUES VIEIRA  

FORNECEDOR: DIAMOND ROCHA COMERCIO DE PRODUTOS 

TERAPEUTICOS   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada DIAMOND ROCHA COMERCIO DE PRODUTOS 

TERAPEUTICOS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007147  

CONSUMIDOR: ENEDINA DO BONFIM  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

 O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002577  

CONSUMIDOR: LEANDRO ALVES AMORIM  

FORNECEDOR: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

 DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002577  

CONSUMIDOR: LEANDRO ALVES AMORIM  

FORNECEDOR: BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004297  

CONSUMIDOR: MARIA GOMES DE MORAES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007709  

CONSUMIDOR: LAURA CORREIA DE MORAES  

FORNECEDOR: ERICO GUNDIM DE MORAIS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ERICO GUNDIM DE MORAIS , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 107 

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004346  

CONSUMIDOR: MATEUS FARIAS ARRAES  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

Desistência do consumidor.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BANCO BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004346  

CONSUMIDOR: MATEUS FARIAS ARRAES  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BANCO BRADESCO CARTOES S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005495  

CONSUMIDOR: ANA VILMA FERNANDES DE SOUZA  

FORNECEDOR: RIBEIRO, VILARINHO DA SILVA & CIA LTDA - ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s): . 

- desistência por ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada RIBEIRO, VILARINHO DA SILVA & CIA LTDA - ME , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003427  

CONSUMIDOR: JUSCELINO MOREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005037  

CONSUMIDOR: HEWERTON LUIZ DE PAULA PASSOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002114  

CONSUMIDOR: ANTONIO VINICIUS ZARDINI DOURADO MESQUITA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000229  

CONSUMIDOR: RONIMARCOS CAMPOS BENEDITO  

FORNECEDOR: SANEAR-SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONOPOLIS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, conforme documento anexo. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada SANEAR-SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONOPOLIS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004380  

CONSUMIDOR: VERONICA VALASCO DA SILVA EIRELI  

FORNECEDOR: SÉCULO UNIFORMES  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada SÉCULO UNIFORMES , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004336  

CONSUMIDOR: JOÃO RODRIGUES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000986  

CONSUMIDOR: MARCIA ANGELA ASSOFRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005958  

CONSUMIDOR: MARIA DE OLIVEIRA BATISTA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003451  

CONSUMIDOR: LARA GABRYELLE SOUZA PERDIGÃO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para 

o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 27/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007043  

CONSUMIDOR: FÁTIMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: SETPAR 131 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada SETPAR 131 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007043  

CONSUMIDOR: FÁTIMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: KAPPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada KAPPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002317  

CONSUMIDOR: CARLOS AUGUSTO MORAES GOMES  

FORNECEDOR: BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001005  

CONSUMIDOR: JOSE EDUARDO PONCIANO DE CARVALHO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008203  

CONSUMIDOR: JORCELINA BARBOSA VILELA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003495  

CONSUMIDOR: MARGARIDA SILVA  

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor, contudo, 

fora celebrado acordo em audiência. 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada OI MOVEL S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004958  

CONSUMIDOR: MIRIAN DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de 

outro órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 126 

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004377  

CONSUMIDOR: ADRIEL BORGES DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003772  

CONSUMIDOR: MARCO ANTONIO DA COSTA  

FORNECEDOR: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003772  

CONSUMIDOR: MARCO ANTONIO DA COSTA  

FORNECEDOR: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004113  

CONSUMIDOR: BRENDA OLIVEIRA MARQUES  

FORNECEDOR: OI S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, 

pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação 

técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe 

contra a reclamada OI S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em 

epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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                                                      PARECER TÉCNICO 

 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000722  

CONSUMIDOR: WALTER FIGUEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LT  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BRASIL 

CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LT , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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                                      PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003687  

CONSUMIDOR: MARIA APARECIDA DA SILVA  

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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                                PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002427  

CONSUMIDOR: DENISE BEATRIZ AREND  

FORNECEDOR: TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada TODIMO 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001195  

CONSUMIDOR: ANISIO TEIXEIRA DE MELO  

FORNECEDOR: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0004298  

CONSUMIDOR: JOÃO BATISTA DE SOUZA  

FORNECEDOR: BANCO AGIBANK S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

AGIBANK S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001305  

CONSUMIDOR: NILVA MARIA ROMA TERNERO BERNO  

FORNECEDOR: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005095  

CONSUMIDOR: ROBERTO MESSIAS DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: POR DO SOL URBANIZACOES LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada POR DO 

SOL URBANIZACOES LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005773  

CONSUMIDOR: NILTON ALVES DE MENEZES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 02/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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 PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005095  

CONSUMIDOR: ROBERTO MESSIAS DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: POR DO SOL URBANIZAÇOES  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada POR DO 

SOL URBANIZAÇOES , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004394  

CONSUMIDOR: LUIZA RAMALHO CAVALCANTE  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

 

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 140 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000117  

CONSUMIDOR: GUIOMAR SOUZA PEREIRA  

FORNECEDOR: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada SENDAS 

DISTRIBUIDORA S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000572  

CONSUMIDOR: JOÃO AMARO DA CRUZ  

FORNECEDOR: BANCO PAN S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

PAN S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000572  

CONSUMIDOR: JOÃO AMARO DA CRUZ  

FORNECEDOR: BANCO ITAU UNIBANCO S.A 

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

ITAU UNIBANCO S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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 PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000572  

CONSUMIDOR: JOÃO AMARO DA CRUZ  

FORNECEDOR: BANCO C6 CONSIGNADO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

C6 CONSIGNADO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000572  

CONSUMIDOR: JOÃO AMARO DA CRUZ  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000572  

CONSUMIDOR: JOÃO AMARO DA CRUZ  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004506  

CONSUMIDOR: APARECIDA RICARDO DE MORAES  

FORNECEDOR: MGW ATIVOS - GESTAO E ADMINISTRACAO DE CREDITOS FI  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada MGW 

ATIVOS - GESTAO E ADMINISTRACAO DE CREDITOS FI , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC. 

  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos au 

 

tos e, com base na manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento 

Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004506  

CONSUMIDOR: APARECIDA RICARDO DE MORAES  

FORNECEDOR: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.   

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005057  

CONSUMIDOR: RAFAELA SILVA LIMA  

FORNECEDOR: INSTITUTO JOAO BOSCO LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

INSTITUTO JOAO BOSCO LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no  

 

 

 

Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/11/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 149 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005057  

CONSUMIDOR: RAFAELA SILVA LIMA  

FORNECEDOR: GR GLOBAL RATREAMENTO DE VEICULOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada GR 

GLOBAL RATREAMENTO DE VEICULOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005727  

CONSUMIDOR: LUCIANO BORGES VIEIRA  

FORNECEDOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada DISAL 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005727  

CONSUMIDOR: LUCIANO BORGES VIEIRA  

FORNECEDOR: CAROLINA VEICULOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CAROLINA VEICULOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004735  

CONSUMIDOR: ELISETE GONSACALVES SOUZA  

FORNECEDOR: VM-VIEIRA, MAGALHAES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA - EPP  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VM-

VIEIRA, MAGALHAES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004735  

CONSUMIDOR: ELISETE GONSACALVES SOUZA  

FORNECEDOR: CREDCOM RECUPERADO DE CREDITOS LTDA-ME  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CREDCOM RECUPERADO DE CREDITOS LTDA-ME , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003481  

CONSUMIDOR: ALAIDE ALVES TRINDADE  

FORNECEDOR: BANCO C6 CONSIGNADO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

C6 CONSIGNADO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006096  

CONSUMIDOR: APARECIDA DE FATIMA FREITAS  

FORNECEDOR: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada RECON 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003262  

CONSUMIDOR: ALBERTO TORREMOCHA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006349  

CONSUMIDOR: PAULO CESAR DE MEDEIROS  

FORNECEDOR: LOCALIZA RENT A CAR SA 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

LOCALIZA RENT A CAR SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOSE ANTONIO LEITE CARRIJO 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006349  

CONSUMIDOR: PAULO CESAR DE MEDEIROS  

FORNECEDOR: AUTO LOCADORA RONDONOPOLIS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada AUTO 

LOCADORA RONDONOPOLIS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOSE ANTONIO LEITE CARRIJO 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0003844  

CONSUMIDOR: LEANDRO DE BRITO REZENDE  

FORNECEDOR: MAZIN VEÍCULOS  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada MAZIN 

VEÍCULOS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003707  

CONSUMIDOR: JOELMA DUARTE LIMA  

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006389  

CONSUMIDOR: GISELIA PEREIRA ANDRADE  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO  

 

PROCESSO F.A. N°: 51.003.001.20-0003371  

CONSUMIDOR: ELIZANGELA LOPES DE MACEDO 

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

Tendo o presente Processo Administrativo tramitado em observância às normas do Decreto 

Federal nº 2.181/97 (art. 33 e seguintes) e não configurada qualquer circunstância que significasse 

prejuízo para a defesa, de modo a acarretar qualquer tipo de nulidade (art. 48, Decreto Federal nº 

2.181/97), o processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA 

NÃO ATENDIDA, por infração às seguintes normas de proteção e defesa do consumidor: 

 

RECUSA/DESRESPEITO ÁS DETERMINAÇÕES E CONVOCAÇÕES art. 33. § 2º, Decreto 

Federal 2.181/97.  

Fundamentando-se com base nas provas instruídas neste processo, especialmente em face ao que 

leciona no art. 6º, inc. VIII da Lei nº 8.078/90.  

Ante o exposto, faz-se necessária a publicação do nome da reclamada no Cadastro de 

Reclamações Fundamentadas Não Atendidas. 

__________________________________________ 

MARCO ANTONIO BARBOSA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA 

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC. 

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97. 

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do artigo 58, II do Decreto Federal 

2181/97. 

 

A reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A terá o 

seu nome lançado no Cadastro Municipal de Reclamações Fundamentadas Não Atendidas e 

disponibilizado para formulação dos Cadastros Estadual e Nacional, nos termos do art. 62 

do Decreto Federal nº 2.181/97.  

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022.  

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005097  

CONSUMIDOR: JAELSON SOUSA LAGO  

FORNECEDOR: ASSURANT SEGURADORA S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ASSURANT SEGURADORA S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 164 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003087  

CONSUMIDOR: MICHELLE BASTA DELAI  

FORNECEDOR: RONDON PLAZA SHOPPING 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada RONDON 

PLAZA SHOPPING , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0003686  

CONSUMIDOR: JADSON RAINNER SOARES DA CRUZ  

FORNECEDOR: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003555  

CONSUMIDOR: MONICA ANDRADE ZULEGER LEISMANN  

FORNECEDOR: JOSUE WILHAN ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada JOSUE 

WILHAN ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001915  

CONSUMIDOR: LISIANE APARECIDA SENNA DE ALMEIDA  

FORNECEDOR: OI S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada OI S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002968  

CONSUMIDOR: DAMARIS COSTA AGUIAR  

FORNECEDOR: PERFIS EVENTOS & DECORAÇÃO CENOGRAFIA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada PERFIS 

EVENTOS & DECORAÇÃO CENOGRAFIA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005688  

CONSUMIDOR: CRISTIANE CASTRO DA CUNHA  

FORNECEDOR: OI S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada OI S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005688  

CONSUMIDOR: CRISTIANE CASTRO DA CUNHA  

FORNECEDOR: EASYCOB CONSULTORIA TREINAMENTO E ASSESSORIA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

EASYCOB CONSULTORIA TREINAMENTO E ASSESSORIA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópo 
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000233  

CONSUMIDOR: SERGIANE CONSTATINO GUIMARAES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000133  

CONSUMIDOR: FRANCISCO BEZERRA LIMA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002145  

CONSUMIDOR: EDUARDO RICARDO SOARES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000302  

CONSUMIDOR: JUANIL JOSÉ BARROS  

FORNECEDOR: BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001627  

CONSUMIDOR: JOSÉ RODRIGUES LIMA  

FORNECEDOR: ELETROMÓVEIS MARTINELLO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ELETROMÓVEIS MARTINELLO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001627  

CONSUMIDOR: JOSÉ RODRIGUES LIMA  

FORNECEDOR: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 177 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001627  

CONSUMIDOR: JOSÉ RODRIGUES LIMA  

FORNECEDOR: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

-Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007007  

CONSUMIDOR: ELIZÂNGELA GODOY MOREL  

FORNECEDOR: NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada NOVO 

MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007007  

CONSUMIDOR: ELIZÂNGELA GODOY MOREL  

FORNECEDOR: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MULTILASER INDUSTRIAL S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007007  

CONSUMIDOR: ELIZÂNGELA GODOY MOREL  

FORNECEDOR: MULTILASER INDUSTRIAL S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MULTILASER INDUSTRIAL S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000408  

CONSUMIDOR: KATIA ALVES CORREIA MIGUEL  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008119  

CONSUMIDOR: VERA LUCIA DE PAULA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001670  

CONSUMIDOR: DAVID CAMPOS MARTINS  

FORNECEDOR: OI S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada OI S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003367  

CONSUMIDOR: NILDO MECIAS DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: OI S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada OI S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA 

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004874  

CONSUMIDOR: ANGELINA CORREA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001007  

CONSUMIDOR: JOSIANE ALEXANDRE SOARES  

FORNECEDOR: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002192  

CONSUMIDOR: DOUGLAS PABLO TOSIN  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007555  

CONSUMIDOR: JULYANA BATISTA REZENDE  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000577  

CONSUMIDOR: MARIA DE NAZARÉ ALVES AQUINO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003287  

CONSUMIDOR: MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CNK 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 191 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003287  

CONSUMIDOR: MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: BRITO AÇÕES E FINANÇAS  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BRITO 

AÇÕES E FINANÇAS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003661  

CONSUMIDOR: ANTONIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: LATAM AIRLINES  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- pelo não comparecimento de ambas as parte: 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada LATAM 

AIRLINES , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003661  

CONSUMIDOR: ANTONIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- pelo não comparecimento de ambas as partes  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CVC 

BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003661  

CONSUMIDOR: ANTONIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: COLHEREIRO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COLHEREIRO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002877  

CONSUMIDOR: LUIZ SOARES EUGÊNIO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000767  

CONSUMIDOR: WARLLEN ALVES LACERDA  

FORNECEDOR: MAGAZINE LUIZA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MAGAZINE LUIZA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000327  

CONSUMIDOR: MARIA SOCORRO LUZ COSTA  

FORNECEDOR: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada ZURICH 

MINAS BRASIL SEGUROS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000327  

CONSUMIDOR: MARIA SOCORRO LUZ COSTA  

FORNECEDOR: VIA VAREJO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VIA 

VAREJO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000327  

CONSUMIDOR: MARIA SOCORRO LUZ COSTA  

FORNECEDOR: INDÚSTRIA MÓVEIS BARTIRA LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

INDÚSTRIA MÓVEIS BARTIRA LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002333  

CONSUMIDOR: ROZALINA MARCIANA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002333  

CONSUMIDOR: ROZALINA MARCIANA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 202 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002333  

CONSUMIDOR: ROZALINA MARCIANA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BONSUCESSO CONSIGNADO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002333  

CONSUMIDOR: ROZALINA MARCIANA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002333  

CONSUMIDOR: ROZALINA MARCIANA DE MORAIS  

FORNECEDOR: BANCO AGIBANK S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

AGIBANK S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006097  

CONSUMIDOR: VANEIDE BISPO DA SILVA  

FORNECEDOR: VIA VAREJO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VIA 

VAREJO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006097  

CONSUMIDOR: VANEIDE BISPO DA SILVA  

FORNECEDOR: BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006097  

CONSUMIDOR: VANEIDE BISPO DA SILVA  

FORNECEDOR: A.M.M DOS SANTOS  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada A.M.M 

DOS SANTOS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000910  

CONSUMIDOR: ROSINEI SOARES DE MORAES HORI  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000516  

CONSUMIDOR: JOABES COIMBRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000806  

CONSUMIDOR: ADEMAR KIDA JUNIOR  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006114  

CONSUMIDOR: KELY FERNANDA SCHUMANN  

FORNECEDOR: LATINA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada LATINA , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 212 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002576  

CONSUMIDOR: ANA CAROLINE POLIZEL WILLON  

FORNECEDOR: EBAZAR.COM.BR. LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

EBAZAR.COM.BR. LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 05/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004327  

CONSUMIDOR: MARIA DAS DORES NETO DA SILVA  

FORNECEDOR: OI S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada OI S/A , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000516  

CONSUMIDOR: JOABES COIMBRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005137  

CONSUMIDOR: VALDIRENE PEREIRA DO NASCIMENTO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006477  

CONSUMIDOR: JOSÉ INACIO BARROS MOREIRA  

FORNECEDOR: AGCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada AGCRED 

ASSESSORIA E SERVICOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006477  

CONSUMIDOR: JOSÉ INACIO BARROS MOREIRA  

FORNECEDOR: AGCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada AGCRED 

ASSESSORIA E SERVICOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001007  

CONSUMIDOR: JESSIKA DEYSIANE SOARES MACEDO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000192  

CONSUMIDOR: ROJIRLANIA FERREIRA DE ARAUJO MANESCO  

FORNECEDOR: EB COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada EB 

COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004325  

CONSUMIDOR: KASSIO ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada HAVAN 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004325  

CONSUMIDOR: KASSIO ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ASUS BRASIL  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada ASUS 

BRASIL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001967  

CONSUMIDOR: LUZIA SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BV 

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001967  

CONSUMIDOR: LUZIA SANTOS DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO INTERMEDIUM  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

INTERMEDIUM , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 224 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002535  

CONSUMIDOR: ALEX FRANCISCO DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005437  

CONSUMIDOR: MOACIR NEVES MAGALHAES FILHO  

FORNECEDOR: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada ZURICH 

MINAS BRASIL SEGUROS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005437  

CONSUMIDOR: MOACIR NEVES MAGALHAES FILHO  

FORNECEDOR: MOVEIS ROMERA LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada MOVEIS 

ROMERA LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000283  

CONSUMIDOR: JEANE LOPES DE ALMEIDA SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000283  

CONSUMIDOR: JEANE LOPES DE ALMEIDA SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC. 

  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.17-0003501  

CONSUMIDOR: ANGELA OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001790  

CONSUMIDOR: MARINELSON GONÇALVES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004093  

CONSUMIDOR: AVELINA PEREIRA ENDO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s): 

  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003235  

CONSUMIDOR: DANIELA CORRÊA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: SABEMI SEGURADORA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s): 

  

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada SABEMI 

SEGURADORA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003235  

CONSUMIDOR: DANIELA CORRÊA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada SABEMI 

PREVIDENCIA PRIVADA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002374  

CONSUMIDOR: GABRIELA BUQUIGARÉ ARAÚJO  

FORNECEDOR: CLARO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CLARO 

S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003043  

CONSUMIDOR: GRACE MEIRE SILVA PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002745  

CONSUMIDOR: NILZETE SOUZA PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002820  

CONSUMIDOR: ENERI TABORDA DE FREITAS  

FORNECEDOR: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000921  

CONSUMIDOR: LUIS CARLOS RIBEIRO DA SILVEIRA  

FORNECEDOR: NEON PAGAMENTOS S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s): 

  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada NEON 

PAGAMENTOS S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000921  

CONSUMIDOR: LUIS CARLOS RIBEIRO DA SILVEIRA  

FORNECEDOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BV 

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000893  

CONSUMIDOR: JAQUELINE DA SILVA DIAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000162  

CONSUMIDOR: PETRONILIA RODRIGUES GONÇALVES  

FORNECEDOR: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001602  

CONSUMIDOR: MARIVONE GOMES MACHADO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000007  

CONSUMIDOR: IVANI JOSÉ DE SANT ANA  

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

DO BRASIL S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006629  

CONSUMIDOR: MAICON FERREIRA RODRIGUES  

FORNECEDOR: AXA SEGUROS PARTICIPACOES LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada AXA 

SEGUROS PARTICIPACOES LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003485  

CONSUMIDOR: REGIANE DA SILVA ROCHA  

FORNECEDOR: MOTOROLA DO BRASIL LTDA.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s): 

  

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MOTOROLA DO BRASIL LTDA. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002901  

CONSUMIDOR: NEIDE GOMES DO NASCIMENTO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000981  

CONSUMIDOR: NELCI TEREZINHA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/10/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000396  

CONSUMIDOR: JOAO BATISTA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001125  

CONSUMIDOR: CLEIVALDO FERREIRA DE MORAES  

FORNECEDOR: BANCO J. SAFRA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor em virtude do vício de forma que possa ter implicado em 

prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO J. 

SAFRA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007374  

CONSUMIDOR: SANDRA SILVA SANTOS  

FORNECEDOR: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BONSUCESSO CONSIGNADO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000874  

CONSUMIDOR: DENIS SANTOS BEZERRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001858  

CONSUMIDOR: ARTHUR VINICIUS NASCIMENTO DE SOUZA  

FORNECEDOR: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada FANCAR 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006767  

CONSUMIDOR: TEREZINHA GARCIA DE LIMA  

FORNECEDOR: MURILO MENDONÇA DE AMORIM  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada MURILO 

MENDONÇA DE AMORIM , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006767  

CONSUMIDOR: TEREZINHA GARCIA DE LIMA  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002145  

CONSUMIDOR: HRE COMERCIO ATACADISTA DE POLPA DE FRUTAS LTDA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000414  

CONSUMIDOR: LUZINETE VEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: TVLX VIAGENS E TURISMO S.A. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s): 

 

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada TVLX 

VIAGENS E TURISMO S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001566  

CONSUMIDOR: ADEMILDES ALVES PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- pelo não comparecimento de ambas as partes  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 05/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001566  

CONSUMIDOR: ADEMILDES ALVES PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007149  

CONSUMIDOR: ANA KARLA ANDRADE DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004335  

CONSUMIDOR: MANUEL NERY DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005445  

CONSUMIDOR: JUVERSINA GONÇALVES NEVES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000429  

CONSUMIDOR: RUBENS CLAUDIO RIBEIRO ROCHA  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 05/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000293  

CONSUMIDOR: ELIZETE ALVES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: MATEUS FELIPE CORREIA SILVA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada MATEUS 

FELIPE CORREIA SILVA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 264 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005449  

CONSUMIDOR: PIERRE DA SILVA SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002833  

CONSUMIDOR: NAYRO LIMA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002833  

CONSUMIDOR: NAYRO LIMA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: BANCO PAN S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

PAN S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000432  

CONSUMIDOR: CARLOS ROBERTO SANTOS  

FORNECEDOR: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES 

FAM  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAM , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis 

  

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002371  

CONSUMIDOR: RAIANY APARECIDA PASSOS SOUZA  

FORNECEDOR: L C DOS SANTOS CURSOS ME  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada L C DOS 

SANTOS CURSOS ME , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002371  

CONSUMIDOR: RAIANY APARECIDA PASSOS SOUZA  

FORNECEDOR: ESCHOLA.COM EDUCACAO A DISTANCIA EIRELI  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ESCHOLA.COM EDUCACAO A DISTANCIA EIRELI , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________  

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 06/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002314  

CONSUMIDOR: ELIZENA MARIA MORAES DE ALENCAR  

FORNECEDOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BV 

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 271 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001146  

CONSUMIDOR: EMMYLIN DE BRITO PAVAN  

FORNECEDOR: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97)  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada UNIAO 

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006596  

CONSUMIDOR: JOSÉ CARLOS BORTOLOTI  

FORNECEDOR: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003420  

CONSUMIDOR: HELMA ANDRADE CHAVES  

FORNECEDOR: STONE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada STONE 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003420  

CONSUMIDOR: HELMA ANDRADE CHAVES  

FORNECEDOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BV 

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006557  

CONSUMIDOR: MARIA SOLANGE ROBERTO DA SILVA  

FORNECEDOR: COMPACTA COMERCIAL LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COMPACTA COMERCIAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002939  

CONSUMIDOR: JESIEL OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002939  

CONSUMIDOR: JESIEL OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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                              PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008077  

CONSUMIDOR: JOAO VITOR DA SILVA XAVIER  

FORNECEDOR: MOTOROLA DO BRASIL LTDA. 

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MOTOROLA DO BRASIL LTDA. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

 

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

 

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008077  

CONSUMIDOR: JOAO VITOR DA SILVA XAVIER  

FORNECEDOR: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 280 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001267  

CONSUMIDOR: CRISTINA MARIA COSTA BARBOSA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004717  

CONSUMIDOR: LEONIDIO PEREIRA RODRIGUES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007787  

CONSUMIDOR: ANELCINO GONÇALVES  

FORNECEDOR: BANCO PAN S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade  

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

PAN S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007787  

CONSUMIDOR: ANELCINO GONÇALVES  

FORNECEDOR: BANCO DAYCOVAL S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade  

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

DAYCOVAL S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007787  

CONSUMIDOR: ANELCINO GONÇALVES  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade  

- controvérsia sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000524  

CONSUMIDOR: GILSON NASCIMENTO CAMPOS  

FORNECEDOR: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 

OBJETIVO-ASSUPERO  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO 

, por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis 

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 27/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007579  

CONSUMIDOR: PATRICIA DE BORBA PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 09/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0008034  

CONSUMIDOR: WESLEM REZENDE DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BRADESCO CARTOES S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002467  

CONSUMIDOR: ELEIDE FERREIRA LOPES MOTA  

FORNECEDOR: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 289 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002467  

CONSUMIDOR: ELEIDE FERREIRA LOPES MOTA  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA. 

 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________  

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006006  

CONSUMIDOR: COSME BEZERRA CUSTODIO  

FORNECEDOR: VIAÇÃO MOTTA LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VIAÇÃO 

MOTTA LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 10/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006006  

CONSUMIDOR: COSME BEZERRA CUSTODIO  

FORNECEDOR: VIACAO MOTTA LIMITADA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VIACAO 

MOTTA LIMITADA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

 

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 10/01/2023. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005587  

CONSUMIDOR: JURANDIR RODRIGUES DA SILVA  

FORNECEDOR: BANCO PAN S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

PAN S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005602  

CONSUMIDOR: EURIPEDES RIBEIRO DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ilegitimidade de parte  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001315  

CONSUMIDOR: JOSÉ PEREIRA DE GODOY  

FORNECEDOR: BANCO ITAU S.A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

ITAU S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001315  

CONSUMIDOR: JOSÉ PEREIRA DE GODOY  

FORNECEDOR: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003062  

CONSUMIDOR: GUSTAVO JOSE PIO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000089  

CONSUMIDOR: ELIZETE ALVES DOS SANTOS  

FORNECEDOR: BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BOOK 

PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000875  

CONSUMIDOR: JANIO PEREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003408  

CONSUMIDOR: FRANCISCA DA SILVA MOURA  

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL SA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

DO BRASIL SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 01/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004659  

CONSUMIDOR: FRANCISCO ALVES DE MOURA  

FORNECEDOR: VIA VAREJO S/A  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada VIA 

VAREJO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004659  

CONSUMIDOR: FRANCISCO ALVES DE MOURA  

FORNECEDOR: BGH DO BRASIL COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BGH DO 

BRASIL COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004659  

CONSUMIDOR: FRANCISCO ALVES DE MOURA  

FORNECEDOR: ACER TRADING DO BRASIL LTDA  

 

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada ACER 

TRADING DO BRASIL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis  

 

DECISÃO DEFINITIVA  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

Rondonópolis, Mato Grosso, 28/12/2022. 

 

 

______________________________  

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva  

Procon Municipal de Rondonópolis  
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SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2023 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de 

Alencar Nº 411, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que 

realizará às 8:00 horas do dia 20 de abril do ano de 2023,  a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA 

ATENDER O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NOS SEGUINTES SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, 

CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, SUPERVISÃO DA 

EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E 

AOS DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO OBJETIVANDO PROMOVER A VENDA 

DOS BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE IDEIAS E 

INFORMAÇÃO AO PUBLICO EM GERAL, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital a 

partir do dia 16/03/2023 ou retirar cópia, mediante apresentação de PEN DRIVE, no 

horário das 13h30min às 16h30min, na sede do SANEAR. Maiores informações serão 

prestadas pela Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-0441 ou pelo e-

mail: licitacao@sanearmt.com.br  

 

 

Rondonópolis - MT, 14 de março de 2023 

  

                                        

 

Maria das Graças C. Assunção  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SANEAR 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA , Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, 

autarquia Municipal, localizado à Avenida José de Alencar nº411, Bairro Monte Líbano, 

torna público que fica REVOGADA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 

003/2023 pela ocorrência de fatos supervenientes e em decorrência do interesse público 

devidamente justificado na Resposta do Recurso impetrado  e com fundamentação no 

artigo 49 da Lei nº 8.666/93, referente ao objeto: “AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

AUTOMÁTICA PARA PREPARO DE POLÍMERO EM PÓ COM CAPACIDADE 

PARA FORNECER ATÉ 6000 L/H DE SOLUÇÃO DE POLÍMERO PREPARADO 

A 0,05 A 0,5%. DOIS AGITADORES ELÉTRICOS. COM REDE COMUNICAÇÃO 

PROFINET®) CLP PAINEL TOUCH SCREEN COLORIDO DE 4 E INVERSOR 

DE FREQUÊNCIA, COM RECURSO PRÓPRIO”.  

 

Rondonópolis-MT, 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, 

Autarquia Municipal, localizado à Av. José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 09:00 horas (horário de 

Brasília) do dia 30 (trinta) de março de 2023, em sessão pública nos termos do Edital e 

seus anexos. O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem 

como, no e-mail: pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO EM 2 (DOIS) 

EQUIPAMENTO COMBINADO DE HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO 

MODELO SRV 200 – MARCA PROMINAS, COM RECURSO PRÓPRIO.” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e 

anexo nos e-mails: pregao.sanear@terra.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

 

Rondonópolis-MT 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da 

Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 007/2022 SMGP, CONVOCA 

os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e 

Docente do Ensino Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 

007/2022/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de 

documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que 

acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 

2023, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição 

de aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, 

deverão ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de 

Educação Física. 
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2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

52º   14966680 CLARA GABRIELLA BATISTA DE OLIVEIRA NÃO  

53º   98720995 CATARINA MARGARETH LIMA DE OLIVEIRA NÃO  

54º   30662033 LEANDRA RAFAELLA FRANÇA MANCUSO NÃO  

55º  66426117 THAIS MICHELLE DA SILVA MORAIS NÃO  

56º   54601122 KLÉIA NASCIMENTO RODRIGUES NÃO  

57º  38264281 ANALICE SOUZA ARAÚJO NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

28º  64098503 LETÍCIA MARIA DOS SANTOS FIRMINO NÃO  

29º  28466130 AURICLEIDE PEREIRA DE ALMEIDA NÃO  

30º  26385044 JANAILSON RAMOS DOS SANTOS NÃO  

31º  51379934 JOSEFA SAMARA DA CONCEIÇÃO CARLOS NÃO  

32º   19780880 ANTÔNIO MARCOS PEREIRA NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

77º   72757412 KELBI WANDER ANTONIO CARNAIBA NÃO  

78º   29217191 IVANIR DA SILVA NASCIMENTO NÃO  

79º   98143277 FRANCIELY FERNANDES ESCOBAR NÃO  

80º  90332818 ELIZA FERNANDES DE SOUSA NÃO  

81º  38186761 PAULA ALVES BIDU GUIMARÃE NÃO  

82º   95154420 JAKSOLENE DA SILVA SOUZA NÃO  

83º  80451401 JOSE MAURICIO DE JESUS FREITAS NÃO  

84º  30677720 MAX DE JESUS CARVALHO NÃO  

85º  95550726 EDVALDO TARELHO DE SOUZA JÚNIOR SIM  

86º   93201869 JONAS EMERSON BAZAN NÃO  

87º  85428709 SILVANO ALVES DA SILVA NÃO  

88º   29383558 KASSIO SILVA MOURA NÃO  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
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CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD   

454º   10418151 ROSILENE LOPES DE FARIAS NÃO   

455º   37395870 LEILA APARECIDA FORTES RIBEIRO LEITE NÃO   

456º   54902808 SANDRA ROSA DE ARAUJO SOUZA NÃO   

457º   18887038 ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA NÃO   

458º   26097074 JANICE APARECIDA COSTA DE ALMEIDA NÃO   

459º   60029971 SELMA CATALANO COSTA NÃO   

460º   96548657 MARINEZ MOREIRA DE JESUS NÃO   

461º   92772051 SILVANDA SANTANA DE ALMEIDA GARCIA NÃO   

462º   91922666 LAURA CAROLINE LACERDA FAGUNDES SILVA NÃO   

463º   64710590 ROSALINA FERREIRA MOREIRA NÃO   

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
  

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD   

588º   64660566 VANESSA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO SILVA NÃO   

589º   99297195 DANIELA FERRAZ DOS SANTOS NÃO   

590º   38589467 JOSIANE MAGALHÃES OLIVEIRA SILVA NÃO   

591º   10114908 LILIAN ARRUDA DO NASCIMENTO VELASCO NÃO   

592º  61097784 NÚBIA FERNANDA SOUZA MARTINS NÃO   

593º  58391808 NATÁLIA FRANCO CARVLHO NÃO   

594º   45680831 GAUANI MARTINS DE CARVALHO NÃO   

595º   88348763 EDIMA SEVERINO DA SILVA SIM   

596º   50414782 CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES NÃO   

597º   27083666 GLENER DAVID MARTINS NÃO   

598º   24923850 ELIANE OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO   

599º   47449846 VÂNIA MARIA SOUSA DA COSTA NÃO   

600º   48080645 ANGELA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO   

601º   22951772 SANDRA MARIA DE JESUS FREITAS NÃO   
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602º   73939973 ROSALINA DA SILVA CRUZ NÃO   

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, Quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 
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2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva 

da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste 

Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, 

e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local 

e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste Edital 

no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e 

serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento 

das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

16/03/2023 

 

QUINTA-FEIRA 

 

DAS 07:00  

 

ÁS  

 

11:00 H 

 

MATUTINO 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

DO 454º AO 

463º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

DO 588º AO 

602º 

 

16/03/2023 

 

QUINTA-FEIRA 

DAS 13:00  

 

ÁS  

 

17:30 H 

 

MATUTINO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 

DO 52º AO 57°  

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

HISTÓRIA 

DO  28º AO 32º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

DO 77º AO 88º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.405 

Rondonópolis, 14 de março de 2023, Terça-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 312 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

17/03/2023 

 

SEXTA-FEIRA 

 

DAS 07:00  

 

ÁS  

 

11:00 H 

 

MATUTINO 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

DO 454º AO 

463º 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

DO 588º AO 

602º 

17/03/2023 

 

SEXTA-FEIRA 

DAS 13:00  

 

ÁS  

 

17:30 H 

 

MATUTINO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 

DO 52º AO 57°  

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

HISTÓRIA 

DO  28º AO 32º 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

DO 77º AO 88º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto 

pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte dias), 

anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DO BRASIL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 
                         

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 
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Número: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Numero:  

Órgão emissor:  

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 
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Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 

 

                          

 

 

 

  

DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo 

público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 

37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município 
de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município 

de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o segundo 

grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e 

indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 

o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser verdade, firmo a presente 

declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão 

até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão 

judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e 

enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do 

cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou 

pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato 

houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo 

de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por 

ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de 

seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente 

para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da 

Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração 

Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no 

PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu,  _______________, 

portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MARÇO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1929/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/6º 

SÉRIE/ANHANGUERA DE RONDONÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

MAGNOLIA ANGELICA ARAÚJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ADRIA MACHADO RODRIGUES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 01/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ADRIA MACHADO RODRIGUES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1930/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA VILMA 

MOREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ALBERTA APARECIDA DOS SANTOS CAVALINI 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ALBERTA APARECIDA DOS 

SANTOS CAVALINI 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1931/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MARCIA 

GLEIDE RIBEIRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ANTONIA JECILDA DE OLIVEIRA FROTA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 01/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANTONIA JECILDA DE OLIVEIRA 

FROTA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1932/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA 
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AMELIA DE ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: BEATRIZ DE ALMEIDA NEVES SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BEATRIZ DE ALMEIDA NEVES 

SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1933/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA 

CORALINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: BEATRIZ ROSA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 03/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BEATRIZ ROSA DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1934/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI ANTERINA 

MIRANDA DE MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: BRUNA CAROLINA DE SOUZA VIEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRUNA CAROLINA DE SOUZA 

VIEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1935/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFº GERALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: CAROLINE DE ALMEIDA NEVES SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAROLINE DE ALMEIDA NEVES 

SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1936/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/INVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: CRISLAINE SANTOS DE OLIVEIRA FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 09/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 09/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISLAINE SANTOS DE 

OLIVEIRA FERREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1937/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: EDIVANIA DOS SANTOS MOREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 01/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDIVANIA DOS SANTOS 

MOREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1938/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS/3º 

SEMESTRE/FASIPE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: GIOVANNA MORAES SORIANO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/03/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GIOVANNA MORAES SORIANO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1939/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/4º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª, LIEGE SANTOS PEREIRA 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 01/03/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1940/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: JACKELINE NAWILLA DE LIMA SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JACKELINE NAWILLA DE LIMA 

SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1941/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFº 

GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: JANETE SIQUEIRA PROFETA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JANETE SIQUEIRA PROFETA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1942/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: KENIA BENTO ARAUJO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KENIA BENTO ARAUJO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1943/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI BRUNA 

CRISTINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: LEDIANI ALVES FERRAZ 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 
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Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LEDIANI ALVES FERRAZ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1944/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA 

SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: LOIS LENNE CORDEIRO SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LOIS LENNE CORDEIRO SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1945/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: LUCIANA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCIANA DOS SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1946/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL 

DE OLIVEIRA DIAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MARA MIDIAN MARTINS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 03/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARA MIDIAN MARTINS SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1947/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/INVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFº ALESSANDRO GOMES 

DE JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MARLENE LEITE DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARLENE LEITE DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1948/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª VILMA MOREIRA DOS 

SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MILENA PINHEIRO DE JESUS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MILENA PINHEIRO DE JESUS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1949/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/7º 

SÉRIE/ANHANGUERA DE RONDONÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ANTONIO VANIER, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: NAYARA CHIARA GOMES MOURAO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NAYARA CHIARA GOMES 

MOURAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1950/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/1º 

ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA AMELIA DE 

ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ROSANE SANTOS DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSANE SANTOS DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1951/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE 

PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  
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Contratada: SOYANE DE SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 02/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SOYANE DE SOUZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1952/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE 

PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: VAGNA BEZERRA BATISTA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/03/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 07/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VAGNA BEZERRA BATISTA DA 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1953/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOÃO 

LOPES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: WULLIANNY ALVES RONDON SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 03/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e WULLIANNY ALVES RONDON 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1954/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: ANDREIA BOCOLI SOARES 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANDREIA BOCOLI SOARES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1955/2023 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 23 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: DANIELLE CRISTINA CAVARETTO DA SILVA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.125,59 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELLE CRISTINA 

CAVARETTO DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1956/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: ELISEU DE SOUZA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELISEU DE SOUZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1957/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON MARQUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: ELIZETE DA SILVA BARBOZA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 21/05/2023 

Data da Assinatura: 04/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIZETE DA SILVA BARBOZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1958/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON MARQUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: IZABEL SUZANA FREITAS PEREIRA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 
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Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IZABEL SUZANA FREITAS 

PEREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1959/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFº CARLOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: JEYSA CRYSTHINA PEREIRA ALMEIDA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JEYSA CRYSTHINA PEREIRA 

ALMEIDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1960/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: JOSINALDO JOSE DE LIMA  

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOSINALDO JOSE DE LIMA  

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1961/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: MARCILENA DE PENHA FAUSTINO SILVA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 15/03/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCILENA DE PENHA 

FAUSTINO SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1962/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 
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SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 18 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: MIRIAM CARDOSO ALMEIDA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.446,11 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MIRIAM CARDOSO ALMEIDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1963/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: RAYLINNE DEYNNA DA SILVA ALMEIDA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYLINNE DEYNNA DA SILVA 

ALMEIDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1964/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP 

E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: ZACARIAS ALVES BEZERRA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 24/07/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ZACARIAS ALVES BEZERRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1965/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS 

MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: IVANIR ROSA RAMOS 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 06/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 06/03/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IVANIR ROSA RAMOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1966/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS 

MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: NEUZA MACIEL TERTULIANO DE LIMA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 7/2022 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 3.533,27 

Vigência Inicial: 03/03/2023  Vigência Final: 12/12/2023 

Data da Assinatura: 03/03/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NEUZA MACIEL TERTULIANO 

DE LIMA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 Rondonópolis, 14 de março de 2023. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação  
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